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legais e de acordo com o art. 26, da Lei Municipal nº. 1467/2008 e art. 61, inciso II, alínea “a”, da 

–

  

 

 
PORTARIA Nº 378/2026 

 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas 
alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de 
Araruna, bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 01º - CONCEDER, a partir de 11/05/2026, a servidora SILVANA DE SA FERREIRA, admitida 
em 13/09/2017, sob matricula n. 169, “Licença Prêmio”, pelo período de 03 (tres) meses, período 
aquisitivo 2017/2022, sem prejuízo da remuneração. 

 
Art. 02º - Esta Portaria entra em vigor na data de 11/05/2026, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
 Registre-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se, 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos,  
Araruna, em 12 de Maio  de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito Municipal 

 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 368/2026 

 
 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna, 
bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  BENEDITO VICENTE ROSA, matrícula: 635, 

30 (trinta) dias de férias, à partir de 11/05/2026; período aquisitivo 2024/2025 e; após o 

cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 11/05/2026; revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 12 de Maio de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 
 

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira |nº 390 | Araruna/PR | CEP: 87260-000 
 

ERRATA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

No convite anteriormente divulgado sobre a audiência pública referente ao projeto de 

reforma e ampliação da Escola Municipal Professora Abgail de Oliveira Guimarães, faz-se 

necessária a alteração da data. 

 

A audiência será realizada no dia 28 de maio de 2026 (quinta-feira), às 19h00, nas 

dependências da quadra esportiva da escola. 

 

Araruna, 12 de maio de 2026. 

 

 
 
 
 
 

 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
ARARUNA-PR 
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Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira |nº 390 | Araruna/PR | CEP: 87260-000 
 

ERRATA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

No convite anteriormente divulgado sobre a Audiência Pública destinada à apresentação e 

discussão do projeto de implantação da Rua Coberta no município, faz-se necessária a 

alteração da data. 

A audiência será realizada no dia 21 de maio de 2026 (quinta-feira), às 19h00, no auditório 

da Casa da Cultura. 

 

Araruna, 12 de maio de 2026. 

 

 
 
 
 
 

 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
ARARUNA-PR 
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99

Decreto  nº 2599/2026 de 12/05/2026

         D  E  C  R  E  T  A
         Art.  1º  -  Fica  aberto  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  
de  R$  63.636,58  (sessenta  e  três  mil  seiscentos  e  trinta  e  seis  reais  e  cinqüenta  e  oito  centavos), 
para  suplementar  a  dotação  orçada  insuficiente  prevista  no  orçamento  vigente:

Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  autorizado  pela  Lei 
Municipal  Orçamentária  nº  2238/2025  de  10/12/2025  e 
dá  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ARARUNA,  Estado  do  Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   

Suplementação
11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE
11.002.10.301.0011.1.033. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.676,31716 - 4.4.90.52.00.00 1370
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.324,23718 - 4.4.90.52.00.00 1373

11.002.10.301.0011.2.073. MANUTENCAO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICI
MATERIAL DE CONSUMO 3.133,10719 - 3.3.90.30.00.00 1373

11.002.10.301.0011.2.083. MANUTENCAO DO IOFA - INCENTIVO A ORGANIZACAO DA 
ASSISTENCIA FARMACEUTICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

64,05715 - 3.3.90.39.00.00 352

11.005.10.302.0014.2.085. HOSPITAL MUNICIPAL
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 44.438,89717 - 4.4.90.52.00.00 1375

Total Suplementação: 63.636,58

          Art.  2º.  Os  créditos  abertos  no  artigo  anterior  serão  cobertos  
com  os  recursos  em  igual  importância,  proveniente  do  Superavit  Financeiro;
 Fonte(s): Cod.TCE

31352 REFORMA POSTO LABORATORIO 352
31370 INCENTIVO AO TRANSPORTE SANITARIO RESOLUCAO SESA 769 2019 1370
31373 INCENTIVO FIN INV E CUSTEIO REAB PROFISS COVID RES  SESA 870 2021 1373

311375 RESOLUÇÃO SESA 1106/2023 EQUIP HOSPITAL - Exercicio anteriores 311375 1375
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99

Art.  3º.  Altera-se  no  PPA  2022/2025,  lei  municipal  2.068/2021  na  LDO/2025  lei  municipal 
2.180/2024  e  LOA  2025  lei  municipal  2.201/2024.  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ARARUNA  ,  Estado  do  Paraná,  em   12/05/2026.

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS

Prefeito


